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DECRETO Nº 12/2026, DE 17 DE ABRIL DE 2026 

Dispõe sobre o funcionamento dos órgãos da 

Administração Pública Municipal e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão, AILTON MOTA 

DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e 

CONSIDERANDO o Feriado de 21 de Abril dia de Tiradentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de planejar o funcionamento das repartições 

públicas municipais, garantindo a continuidade dos serviços essenciais; 

DECRETA: 

 Art. 1º – Fica declarado Ponto Facultativo em todas as 

repartições públicas municipais o período compreendido no dia 20 de Abril de 

2026. 

 Art. 2º – O disposto neste Decreto não se aplica às unidades e 

serviços considerados essenciais, que por sua natureza não podem sofrer 

interrupção. 

 Art. 3º – As atividades administrativas retornarão à normalidade 

na Quarta-Feira subsequente, dia 22 de abril de 2026. 

 Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Dom Pedro, Maranhão, em 17 de abril de 

2026. 

 

 

 

AILTON MOTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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